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DECRETO Nº 1.575, DE 27 DE JULHO DE 2022.

DETERMINA O REAJUSTE DA TARIFA DO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO, no uso das atribuições legais conferidas especialmente na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município de
São Bento do Sul, e;

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 68795/2021;

Considerando o Decreto nº 1165/2021 que designou a Comissão responsável pela análise do pedido de reajuste da tarifa do
transporte coletivo urbano;

Considerando as deliberações apresentadas pela respectiva Comissão, conforme ata datada de 15 de junho de 2022;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 8.987/1995, em especial o § 2º do art. 9º, RESOLVE:

Art. 1º  A tarifa do serviço público municipal de transporte coletivo urbano de passageiros de São Bento do Sul fica revisada e
fixada em R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único. É garantido o desconto de 10% sobre o valor da tarifa fixada no caput deste artigo aos alunos da Rede
Municipal de Ensino, além da isenção prevista na Lei Municipal nº 2969/2012.

Parágrafo único. É garantido o desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da tarifa fixada no caput deste artigo aos
alunos da Rede Municipal de Ensino, e aos da Rede Estadual de Ensino, quando adquiridos, mediante termo de parceria, pelo
Município de São Bento do Sul, além da isenção prevista na Lei Municipal nº 2969/2012. (Redação dada pelo Decreto
nº 1607/2022)

Art. 2º  Fica concedida isenção de tarifa do serviço público municipal de transporte coletivo urbano, aos domingos, a todos os
usuários.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2022.

São Bento do Sul, 27 de julho de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI PATRICK VICENTE
Assessor de Governo Assessor de Gabinete
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